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Parecer Jurídico n° 001/2022/JUNTA/ADAPS 

 

 

 

 

EMENTA: Relatório de gestão referente ao exercício de 2022. Ressalvas. 

Mandato vencido. Ausência de legitimidade para assumir compromissos, assinar 

contratos, editar atos e resoluções. Ausência de aprovação pelo Conselho 

Deliberativo. Nulidade. Constituição de Junta Jurídica Extraordinária – 

(Resolução 03/2023). Supremacia do Interesse público sobre o privado.  

 

 

DADOS  

TIPO  RELATÓRIO DE GESTÃO-ANO 2022 

PARTES ADAPS – Gestão 2022. Ilegitimidade. 

Mandato vencido. 

 

OBJETO Relatório de Gestão 

VALOR Indefinido 

DATA DA ASSINATURA Março/2023 
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I – RELATÓRIO  

01.  O relatório de gestão em análise foi produzido e assinado por Diretoria com 

mandato expirado em 24/04/2022, assim como alguns integrantes do Conselho Deliberativo já 

não mais fazem parte da atual gestão. 
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02.  Pela análise observou-se que praticamente a totalidade dos contratos e portarias 

foram firmadas neste marco temporal pós encerramento de mandato, o que em tese está abarcado 

pelo vício da nulidade, todavia todos estes atos serão individualmente analisados por essa Junta 

Jurídica, nos termos do que dispõe a Resolução 03/2023 do Conselho Deliberative da ADAPS.  

 

03.  Para melhor compreensão do acima relatado, listamos a seguir todos os atos 

normativos mencionados no relatório de gestão e que serão, nos próximos meses, submetidos à 

análise da Junta Jurídica, e, posteriormente, convalidação ou declaração de nulidade por este 

Conselho Deliberativo:   

 

01 - Portaria nº 04, de 21 de junho de 2022 – Regulamento do Estágio de Experiência Remunerado do 

Programa Médicos pelo Brasil; 

02 - Portaria nº 06, de 20 de Julho de 2022 – Estabelece normas de substituição para os cargos em comissão e 

funções de confiança da Adaps; 

03 - Portaria nº 08, de 26 de Julho de 2022 – Autoriza a institucionalização do Programa de Gestão e 

Desempenho no âmbito da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde; 

04 - Portaria Adaps nº 09, de 01 de agosto de 2022 – Institui os parâmetros para concessão de subsídio para 

hospedagem e traslados de médico bolsista para realização de tutoria clínica; 

05 - Portaria Adaps nº 10, de 02 de agosto de 2022 – Aprova o regulamento de convênios da Agência para o 

Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde; 

06 - Portaria nº 11, de 19 de agosto de 2022 - Institui o Plano de Cargos, Salários e Benefícios para os cargos 

de Tutor Médico e Médico de Família e Comunidade da carteira de Médicos da Adaps; 

07 - Portaria nº 12, de 19 de agosto de 2022 Disciplina as regras de remanejamento do médico no âmbito do 

PMpB; 

08 - Portaria nº 18, de 06 de outubro de 2022 – Institui o processo eletrônico como forma oficial para a 

formalização dos processos administrativos da Adaps; 
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09 - Portaria nº 06, de 20 de Julho de 2022 – Estabelece normas de substituição para os cargos em comissão e 

funções de confiança da Adaps; 

10 - Portaria nº 08, de 26 de Julho de 2022 – Autoriza a institucionalização do Programa de Gestão e 

Desempenho no âmbito da Agência para o Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde; 

11 - Portaria Adaps nº 09, de 01 de agosto de 2022 – Institui os parâmetros para con- cessão de subsídio para 

hospedagem e traslados de médico bolsista para realização de tutoria clínica; 

12 - Portaria Adaps nº 10, de 02 de agosto de 2022 – Aprova o regulamento de convênios da Agência para o 

Desenvolvimento da Atenção Primária à Saúde; 

13 - Portaria nº 11, de 19 de agosto de 2022- Institui o Plano de Cargos, Salários e Benefícios para os cargos 

de Tutor Médico e Médico de Família e Comunidade da carreira de Médicos da Adaps; 

14 - Portaria nº 12, de 19 de agosto de 2022 Disciplina as regras de remanejamento do médico no âmbito do 

PMpB; 

15 - Portaria nº 18, de 06 de outubro de 2022 – Institui o processo eletrônico como forma oficial para a 

formalização dos processos administrativos da Adaps; 

 
II – DAS AÇÕES EXECUTADAS PELA UNIDADE DE INTEGRIDADE 

04. Relaciona, ainda, neste parecer, ações de controle interno, no programa de 

trabalho do contrato de gestão, que abarca auditorias internas e externas e denúncias de 

irregularidades, com a finalidade de regulamentar e estrtuturar o sistema de interidade da ADAPS. 

 

05. Chama a atenção desta Junta Extraordinária que diversas ações estão 

relacionadas como concluídas e que foram encerradas no ano de 2023, já em período de 

encerramento de mandato da gestão anterior, o que em tese, podem estar contaminados pela 

nulidade e serão objetos de futura apreciação da Junta Jurídica, como acima relatado.  

 

06. São eles: 
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III – DESEMBOLSO FINANCEIRO  

 

07.  O contrato de gestão celebrado entre o Ministério da Saúde e Adaps prevê a 

transferência de valores oriundos do Ministério para o cumprimento de objetivos, obrigações e 

metas pactuadas. 
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08.  O quadro abaixo, que consta das páginas 113 em diante do Relatório de Gestão, 

apontam cifras de receitas recebidas pela ADAPS no período em que a antiga gestão estava 

atuando sem mandato. A saber:  
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IV – DA ANÁLISE 

09.  Inicialmente, mister destacar que a Lei nº. 13.958/20, no art. 17, determina que 

são obrigações da ADAPS:  

 

I – apresentar anualmente ao Ministério da Saúde, até 31 de março do ano subsequente ao término 

do exercício financeiro, relatório circunstanciado sobre a execução do contrato de gestão, com a 

prestação de contas dos recursos públicos aplicados, e avaliação geral do contrato e 

as análises gerenciais pertinentes;  

II – remeter ao Tribunal de Contas da União, até 31 de março do ano subsequente ao término do 

exercício financeiro, as contas da gestão anual, após manifestação do Conselho fiscal e 

aprovação pelo Conselho Deliberativo.  

 

10.  Apesar da exigência de que em ambos os documentos contenham prestação de 

contas, no documento a ser remetido ao Tribunal de Contas da União, as contas devem ser 

precedidas de manifestação do Conselho Fiscal, além de cumprir as determinações da Instrução 

Normativa nº. 84/2022 do TCU.  

11.  A Diretoria Executiva que gerenciou a ADAPS em 2022 – frise-se que durante um 

período de forma ilegítima – optou, a princípio, por elaborar um único documento a ser enviado 

tanto ao Ministério da Saúde, como ao TCU.  

15.  Conquanto não exista óbice a elaboração de documento único a ser encaminhado 

aos dois órgãos supracitados, no caso das contas a serem remetidas ao TCU, antes da aprovação 

pelo Conselho Deliberativo, as mesmas deverão ser submetidas ao Conselho Fiscal para 

apresentação de manifestação, que terá caráter eminentemente consultivo.    

16.  In casu, do ponto de vista formal, houve manifestação do Conselho Fiscal, datado 

de 20 de março de 2023, e assinado pelos Conselheiros Titulares WESLEY PIRES BARBOSA E 

DONIZERRI DIMER GIAMERARDINO FILHO, e pelo Conselheiro Suplente WALDYR DE OLIVEIRA 

NETO.  

17.  Apesar de cumprida a exigência de manifestação, torna-se imprescindível 

mencionar a simplicitade e o caráter meramente descritivo do parecer, eis que limitou-se a se 

referenciar em relatório expedido pela Auditoria Independnete Global Auditores Independentes, 

que teria concluído que “os registros estão de acordo com as práticas contábeis adotadas no 

Brasil”.  
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18.  Em do conteúdo do parecer, e considerando que o contrato com a Auditoria 

Independente supracitada será analisado por essa Junta Jurídica e pelo Conselho Deliberativo, 

somando-se a turbulência a que estava submetida a ADAPS quando da elaboração do referido 

parecer, sugere-se, preventivamente, realização de nova auditoria independente contábil-financeira 

para reanálise deste relatório de gestão, independente de sua aprovação e envio ao TCU.   

19.  Outrossim, o referido relatório de gestão, não obstante ser do exercício de 2022, 

foi firmado por diretoria que não possuia mandato para este mister, valendo destacar que a 

assinatura da maioria dos contratos do período estão sob a égide de inspeção desta Junta Jurídica 

Extraordinária.   

20.  O Sr. Alexandre Pozza Urnau Silva foi eleito e tomou posse em 20/04/2020 para 

o mandato de 02 anos, conforme Ata do Conselho Deliberativo e Certidão do 2º Cartório de 

Ofício de Brasília. Assim, o mandato em referência se encerrou em 24/04/2022. 

21.  Tudo que foi praticado pelo Sr. Alexandre Pozza Urnau Silva após essa data, prima 

facie, não tem validade, por lhe faltar mandato para tanto, nos termos do artigo 662 do Código 

Civil, e será, portanto, submetido a apreciação da Junta Jurídica e possível convaliação ou 

declaraçao de nulidade do Conselho Deliberativo.  

22.  A invalidade da representação do Sr. Alexandre Pozza Urnau Silva é questão 

objetiva que independe de maiores argumentações, posto que se baseia em documento oficial da 

Adaps, a Ata de Eleição e Posse de 24/04/2020, e em Certidão Cartorária. 

23.  Apesar dessa nulidade, os atos praticados por pessoa sem mandato, podem ser 

aproveitados por quem era detentor dos poderes outorgados, desde que seja de sua conveniência 

e, mesmo, para preservar direito de terceiros de boa-fé e quando verificado o interesse público, 

mas mesmo nesse caso, a decisão é do outorgante, no caso a Adaps, por meio do Conselho 

Deliberativo. 

24.  Não obstante flagrante ilegitimidade, necessário se faz uma análise minuciosa de 

cada contrato para que seja observado se há outras nulidades, pois são contratos que geraram 

despesas para a agência, sendo imperiosa a observância de critério de aprovação ou não do 

Conselho Deliberativo, previsto na Lei 13.958/19, que determina que os contratos feitos pela 

ADAPS sejam aprovados pelo Conselho Deliberativo:  

“Art. 20. O Conselho Deliberativo aprovará e dará publicidade ao manual de licitações e aos 

contratos firmados pela Adaps.” 
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25.  Destaca-se que a Lei não excetua qualquer tipo de contrato que deve ter aprovação 

do Conselho Deliberativo. Desse modo, para validade, todos os contratos feitos pela Agência 

devem ser aprovados pelo Conselho Deliberativo. 

26.  Também neste ponto, apesar da existência da nulidades, há a possibilidade da 

Adaps, por decisão do Conselho Deliberativo, convalidar os atos e dar continuidade aos contratos 

após a minuciosa análise desta Junta, com base no art. 662 do Código Civil, in verbis: 

“Art. 662. Os atos praticados por quem não tenha mandato, ou o tenha sem poderes suficientes, são 

ineficazes em relação àquele em cujo nome foram praticados, salvo se este os ratificar.”  

27.  Sobre a aprovação do Conselho Deliberativo, obrigação determinada pelo artigo 

20 da Lei 13.958/19, pode ser solucionada com a respectiva convalidação. Reforça essa posição, 

o fato de que a o artigo 20 não especifica o momento da aprovação do contrato a ser realizada 

pelo Conselho Deliberativo, ou seja, se antes ou depois da assinatura. 

28.  Finalmente, sobre as regras licitatórias não observadas à risca no procedimento, 

em especial quanto aos artigos 25 e 26 do Manual do Regulamento das Licitações, Compras e 

Contratação da ADAPS (Resolução nº. 03/21 do Conselho Deliberativo), elas também podem ser 

convalidadas, com não anulação de todo o procedimento. Trata-se aqui de se fazer uma 

ponderação entre o interesse público à legalidade e a segurança jurídica. 

29.  O Tribunal de Contas de Minas Gerais, no julgamento do Processo Administrativo 

7688411, sobre essa questão ponderou que: 

“(…) para determinadas situações, nas quais, inicialmente, entender-se-ia como dever da 

Administração invalidar sempre o ato irregular, existe o instituto da convalidação, para o pleno 

atendimento do princípio da legalidade e recomposição da ordem jurídica. 

(…) 

Dessa forma, a convalidação visa à restauração não só do princípio da legalidade, mas de outros, 

igualmente importantes para o ordenamento jurídico pátrio, tal como o princípio da segurança 

jurídica.”  

30.  No mesmo sentido o TCU no Acórdão 4911/2015 - Primeira Câmara2: 

                                                
1 https://tcnotas.tce.mg.gov.br/tcjuris/Nota/BuscarArquivo/896871 
2
 https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/documento/jurisprudencia-

selecionada/convalida%25C3%25A7%25C3%25A3o%2520de%2520atos%2520irregulares/%2520/score%2520desc%252

C%2520COLEGIADO%2520asc%252C%2520ANOACORDAO%2520desc%252C%2520NUMACORDAO%2520desc/0/sino

nimos%253Dtrue?uuid=0dcecad0-3de6-11ea-99de-9532d83d6dca 
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“O perigo de dano ao erário pode justificar a convalidação de atos irregulares, a exemplo de ilícita 

desclassificação de propostas de licitantes, de forma a preservar o interesse público. A atuação do Poder 

Público não pode ocasionar um dano maior que aquele que objetiva combater com a medida 

administrativa.” 

31.  Seja pelo contido nos precedents dos Tribunais de Contas acima colacionados, seja 

pelo contido no art. 172 do Código Civil, que assevera que “os negócio anulável pode ser 

confirmado pelas partes, salvo direito de terceiro”, é absolutamente passível de convalidação os 

atos e contratos contidos no Relatório de Gestão e que serão apreciados novamente pela Junta 

Juríjdica e pelo Conselho Administrativo.  

SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO SOBRE O PRIVADO 

32.  Reconhecido no direito público que proclama a superioridade do interesse da 

coletividade sobre o do particular, sendo pressuposto de uma ordem social estável, o princípio do 

interesse público deve ser um balizador imprescindível na análise cautelosa de todas as situações 

ocorridas no vácuo administrativo de mandato expirado ( abril/2022 a abril/2023). 

33.  Destaca-se que dois certames foram realizados no segundo semestre de 2022 (fora 

do período de mandato) que gerou a contratação de mais de 18 mil médicos bolsistas e instrutores 

(sob o manto da boa fé) e que foram alocados para a região Nordeste, em conjunto com a região 

Norte (dados constantes da mensagem do Presidente), com um potencial impacto de 16.749.750 

vidas.  

34.  Todavia, por meio da autotutela, há o poder-dever da Agência de rever seus 

próprios atos, nos limites da lei, através de manifestação unilateral de vontade, bem como 

decretação de nulidade deles, quando viciados. Porém, é imprescindível que haja conexão com a 

função administrativa que está ancorada da satisfação de interesses públicos.  

35.  Sobre essa dogmática, traz lição do Professor Celso Antônio Bandeira de Mello, 

na obra Curso de Direito Administrativo – 36. Edição Revista e atualizada até a Emenda 

Constitucional 128, de 22.12.2022, e a Medida Provisória 1.154, de 10.1.2023, que estabelece a 

organização básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios, pag. 59: 

“Quem exerce "função administrativa" está adscrito a satisfazer interesses públicos, ou seja, interesses 

de outrem: a coletividade. Por isso, o uso das prerrogativas da Administração é legítimo se, quando e 

na medida indispensável ao atendimento dos interesses públicos; vale dizer, do povo, porquanto nos 

Estados Democráticos o poder emana do povo e em seu proveito terá de ser exercido. 
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Tendo em vista este caráter de assujeitamento do poder a uma finalidade instituída no interesse de 

todos - e não da pessoa exercente do poder -, as prerrogativas da Administração não devem ser vistas 

ou denominadas como "poderes" ou como "poderes-deveres". Antes se qualificam e melhor se designam 

como "deveres-poderes", pois nisto se ressalta sua índole própria e se atrai atenção para o aspecto 

subordinado do poder em relação ao dever, sobressaindo, então, o aspecto finalístico que as informa, 

do que decorrerão suas inerentes limitações. 

V – CONCLUSÃO 

36.  Considerando a ressalva de que todos os atos normativos e contratos celebrados 

entre 25/04/2022 e o término do ano de 2022 serão apreciados pela Junta Jurídica Extraordinária 

e, posteriormente, convolidados ou anulados pelo Conselho Deliberativo; Considerando que o 

ordenametno jurídico e a jurisprudência autorizam a ADAPS a convalidar os atos e contratos 

emanados por dirigentes sem mandados ou frutos de outras irregularidades; Considerando a 

recomendação de realização de audtoria independente contábil-financeira sobre o exercício 

financiero do ano de 2022, conclui-se que o presente Relatório de Gestão pode ser aprovado pelo 

Conselho Deliberativo, com as ressalvas acima mencionadas.   

 

S.MJ. é o parecer que se submete a análise. 

Brasília/DF, 12 de maio de 2023. 

 

ALESSANDRA CAMARANO MARTINS 

OAB/DF 13.750 

 

JONATAS MORETH MARIANO 

OAB/DF 29.446 
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